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CONCURSO INTERNO DE ACESSO GERAL PARA 2 POSTOS DE TRABALHO PARA A CATEGORIA 

DE AGENTE MUNICIPAL DE 2.ª CLASSE, DA CARREIRA DE POLÍCIA MUNICIPAL 

 

ATA II 

 

Aos onze dias de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, nesta Vila, no Edifício dos Paços do Concelho, reuniu o Júri 

do concurso interno, referido em epigrafe, na sala de reuniões, pelas 9 horas, de acordo com o disposto no artigo 

14.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de11 de julho, na sua redação atual, constituído por: 

 

Presidente – Eduardo Miguel Lourenço Rocha, Coordenador da Policia Municipal de Alenquer;  

1.º vogal efetivo – Paulo Jorge Vieira Araújo, Coordenador da Polícia Municipal de Mafra, que substituirá o 

Presidente do júri nas suas faltas e impedimentos; 

2.º vogal efetivo – Sónia Alexandra Vicente Lopes, Chefe da Divisão de Recursos Humanos, em regime de 

substituição; 

 

A presente reunião teve por finalidade a verificação dos requisitos de admissão dos(as) candidatos(as) do 

concurso mencionado em epígrafe, aberto por aviso publicado no Diário da República II Série, n.º 12 de 17 de 

janeiro de 2025 e a elaboração da lista dos(as) candidatos(as) admitidos(as) e dos(as) que deverão ser 

excluídos(as), com a indicação dos motivos de exclusão. 

 

Visto o processo do concurso e no cumprimento do prazo disposto no n.º 1 do artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 

204/98, de11 de julho, na sua redação atual, verificou-se que requereram a sua admissão os(as) seguintes 

candidatos(as):  
 

 Ana Cristina Costa Esteves  Sónia Alexandra Brilha Viçoso 

 Beatriz Maria Figueiredo Ângelo  Tiago Miguel dos Santos Antunes 

 Jéssica Alexandra Marques Ferreira  

 

1 – Admitir os(as) seguintes candidatos(as), atendendo a que os pedidos foram entregues dentro do prazo 

fixado, encontrando-se formulados em conformidade com o aviso de abertura e os interessados possuírem os 

requisitos exigidos, não tendo deficiências a suprir. 
 

 Tiago Miguel dos Santos Antunes 

 

2 - Excluir os(as) seguintes candidatos(as): 

 Ana Cristina Costa Esteves  a)  Jéssica Alexandra Marques Ferreira  a) 

 Beatriz Maria Figueiredo Ângelo  a)  Sónia Alexandra Brilha Viçoso  a) 

  

a) Por não cumprir o requisito especial de acordo com a alínea b) do n.º 6.1 do aviso de abertura: Recrutamento 

feito de entre Agentes Municipais de 2.ª classe, detentores de vínculo de emprego público, por tempo 

indeterminado, pertencentes a mapas de pessoal de outros municípios. 
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O júri deliberou então, proceder à Classificação do Método de Seleção - Avaliação Curricular ao candidato 

admitido, com base nos critérios constantes na Ata I do procedimento. 

 

O júri adotou a seguinte fórmula: 

AC = ((HA*30%)+(FP*30%)+(EP*40%) 

 

Classificação do Método de Seleção - Avaliação Curricular 
 

Nome do/a Candidato/a 

Cotação – Avaliação Curricular 

HA 
(30%) 

FP 
(30%) 

EP 
(40%) 

Total 

Tiago Miguel dos Santos Antunes 14,00 0,00 14,00 8,60 

 

Legenda: AC = Avaliação Curricular; HA = Habilitação Académica; FP = Formação Profissional; EP = Experiência Profissional; 

 

O método de seleção – avaliação curricular, tem caráter eliminatório, considerando-se excluídos os/as 

candidatos/as que obtenham classificação inferior a 10 valores, ou seja, as classificações inferiores a 9,5 valores. 

 

Desta forma, foi deliberado notificar os(as) candidatos(as) excluídos, quer os que não cumpriam os requisitos, 

quer no método de avaliação – avaliação curricular, para a realização da audiência dos interessados nos termos 

do artigo 100.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, de acordo com o estipulado no artigo 

34.º do referido Decreto-Lei. 

 

Os(as) candidatos(as) excluídos(as) que pretendam apresentar alegações, devem fazê-lo respondendo ao ofício 

rececionado.  

 

Sendo 10 horas e não havendo mais assuntos a tratar, o senhor presidente do júri deu por encerrada a reunião 

da qual, para constar, se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os 

membros do júri. 

 

O Júri, 

 

__________________________________________ 

(Eduardo Miguel Lourenço Rocha) 

 

__________________________________________ 

 (Paulo Jorge Vieira Araújo) 

 

__________________________________________ 

 (Sónia Alexandra Vicente Lopes) 
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